
N.o 48 — 9 de Março de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 3703

síveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos
em consideração pelo júri se devidamente comprovados.

8.2 — Os candidatos em exercício de funções no Departamento
de Prospectiva e Planeamento ficam dispensados da apresentação dos
documentos constantes das alíneas b), c), d) e e) desde que já existam
nos respectivos processos individuais, devendo tal facto ser expres-
samente mencionado nos seus processos de candidatura.

8.3 — Apenas serão considerados pelo júri, para a apreciação do
mérito dos candidatos, os cursos ou acções de formação que os mesmos
invoquem possuir, comprovados através de fotocópia de documento.

8.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no respectivo

aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — As listas de candidatos serão publicadas nos termos conju-
gados no n.o 2 do artigo 33.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem
como nos n.os 1 a 6 do artigo 38.o e no artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Cecília Espinha da Silveira, directora
de serviços do Núcleo de Administração.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria José Macara Nunes dos Santos de Oliveira Cruz,
directora de serviços do Núcleo de Informação e Comu-
nicação.

Esmeralda Armanda Alves Coelho, técnica de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Lúcia Maria da Adoração Filipe Brigas Coito, técnica de
informática do grau I.

Alberto Custódio Antunes Simões, chefe de repartição.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

28 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços do Núcleo
de Administração, Cecília Silveira.

Aviso n.o 2421/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho da directora-geral de 28 de Fevereiro de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso geral para a categoria de técnico superior de 1.a classe,
da carreira de técnico superior, para preenchimento de uma vaga,
na área de investimento do sector público administrativo, do quadro
privativo do Departamento de Prospectiva e Planeamento, constante
do mapa anexo I da Portaria n.o 1223/95, de 10 de Outubro, alterado
pela Portaria n.o 342/99, de 24 de Março:

2 — Local de trabalho — Avenida de D. Carlos I, 126, 1249-073 Lis-
boa.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98,
de 17 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, Decre-
to-Lei n.o 4/95, de 17 de Janeiro, e Código do Procedimento
Administrativo.

4 — Conteúdo funcional — preparação da proposta do Programa
de Investimento e Despesas de Desenvolvimento da Administração
Central (PIDDAC), participação no acompanhamento e na avaliação
da sua execução; colaboração na elaboração de estudos metodológicos
com vista à definição dos critérios de programação dos investimentos
públicos; participação no processo de avaliação do cumprimento do
princípio de adicionalidade relativamente aos quadros comunitários
de apoio.

5 — Validade do concurso — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso e cessa com o seu preenchimento.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

6.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir as condições previstas na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugado
com os n.os 1 e 3 do artigo 7.o e o n.o 2 do artigo 24.o da
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, e o n.o 2 do artigo 8.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;

b) Possuir, como condição de preferência, licenciatura em Eco-
nomia ou Gestão de Empresas.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados
e ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o
concurso é aberto, com base na análise do respectivo currículo
profissional.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação relativos aos métodos
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa, constam de acta do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à directora-geral do
Departamento de Prospectiva e Planeamento, Avenida de D. Carlos I,
126, 3.o, 1249-073 Lisboa, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido pelo correio, registado com aviso de recepção, devendo neste
caso ser expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade,
naturalidade, data de nascimento, número e data do bilhete
de identidade, termo da respectiva validade e serviço emissor,
residência, código postal e telefone);

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos legais para o provimento em funções públicas, cons-
tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

c) Categoria que detém.

9.1 — Juntamente com o requerimento, os candidatos deverão obri-
gatoriamente apresentar a seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada e autenticada, que comprove a cate-
goria de que o candidato é titular, o vínculo à função pública,
a natureza inequívoca do mesmo e o tempo de serviço, con-
tado até ao termo do prazo de admissão ao concurso, na
categoria, na carreira e na função pública;

d) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de for-
mação profissional complementar e respectivas durações;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,
especificando detalhadamente as efectivas funções, tarefas e
responsabilidades do candidato e o tempo correspondente
ao seu exercício, a classificação de serviço referente aos últi-
mos três anos, bem como o índice e o escalão por que é
remunerado;

f) Requerimento dirigido ao presidente do júri do concurso para
efeitos de suprimento da avaliação (Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, artigo 18.o);

g) Quaisquer outros elementos ou circunstâncias que os can-
didatos entendam dever apresentar por considerarem pas-
síveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos
em consideração pelo júri se devidamente comprovados.

9.2 — Apenas serão considerados pelo júri, para a apreciação do
mérito dos candidatos, os cursos ou acções de formação que os mesmos
invoquem possuir, comprovados através de fotocópia de documento.

9.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no respec-

tivo aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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12 — As listas de candidatos serão publicadas nos termos conju-
gados no n.o 2 do artigo 33.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem
como nos n.os 1 a 4 do artigo 38.o e nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 40.o,
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Mavilde da Conceição Chora Modesto Santos,
directora de serviços do Investimento do Sector Público
Administrativo.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Isabel Correia da Silva, assessora principal.
Dr.a Maria Eugénia dos Santos Melo, técnica superior

principal.

Vogais suplentes:

Dr.a Paula Maria Padeira Quelhas Lima de Almeida Santos,
assessora.

Engenheira Maria Ascenção dos Santos Gonçalves, asses-
sora.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

28 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços do Núcleo
de Administração, Cecília Silveira.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.o 60/2005. — Acordo de colaboração para arranjos exte-
riores da Fundação António Prates, no município de Ponte de Sor. — Aos
29 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a directora-geral das
Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Alentejo, da parte da administração
central, e o município de Ponte de Sor, representado pelo presidente
da Câmara Municipal, é celebrado um acordo de colaboração de
cooperação técnica e financeira, integrado no regime estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constituem objecto do presente acordo de colaboração os arranjos
exteriores da Fundação António Prates, no município de Ponte de
Sor, cujo investimento elegível ascende a E 365 866.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDRA);

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central, sobre
os autos visados pela CCDRA, e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRA;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar no local de realização das obras painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRA, de acordo com o disposto
neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros
e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Ponte de Sor com a execução do empreen-
dimento previsto no presente acordo, até ao montante global de
E 182 934, dos quais E 123 015,86 já se encontram na posse do muni-
cípio e os restantes E 59 918,14 a atribuir em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Ponte de Sor assegurar a parte do
investimento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Ponte de Sor caberá a responsabilidade da
execução financeira presentemente acordada. A não utilização no ano
económico das dotações previstas no presente acordo determina a
perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração será constituída pelos representantes da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo e da Câmara Municipal de Ponte
de Sor.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Ponte de Sor e do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação
estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

29 de Dezembro de 2004. — Pela Directora-Geral das Autarquias
Locais, (Assinatura ilegível.) — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, João Transmon-
tano. — O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Sor, João
José de Carvalho Taveira Pinto.


